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INTRODUÇÃO: O acesso à justiça é um direito fundamental, sendo crucial para a 

estabilidade democrática e a paz social. No contexto brasileiro, o sistema judicial 

enfrenta desafios históricos como a morosidade, o alto custo e o excesso de 

litigiosidade, o que compromete a efetivação desse direito. A conciliação e a 

mediação, regidas pela Resolução CNJ n° 125/2010 e pelo Código de Processo Civil 

de 2015, surgiram como instrumentos vitais para a chamada “desjudicialização” e a 

promoção de soluções consensuais. Neste novo cenário, o conciliador assume um 

papel central. Assim, nota-se a relevância da conciliação como ferramenta de 

pacificação, bem como o papel estratégico do conciliador para transformar o acesso 

à justiça, convertendo-se de uma garantia meramente formal em um direito material 

e célere, agora transposto para a realidade digital do Processo Judicial Eletrônico. 
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OBJETIVOS: O objetivo central do presente estudo consiste em analisar a 

contribuição prática e teórica do conciliador para a concretização do acesso à justiça 

no Brasil, especialmente no ambiente virtual e tecnológico. Já de forma específica, o 

trabalho objetiva analisar a relevância da atuação do conciliador na redução da 

sobrecarga processual e na promoção da satisfação das partes em relação à lide, 

mensurando o impacto da celeridade proporcionada pela conciliação online. 

METODOLOGIA: A presente pesquisa fundamenta-se em uma pesquisa qualitativa, 

desenvolvida por meio da análise legislativa e doutrinária, bem como pela revisão de 

resoluções pertinentes à conciliação, incluindo as normativas do Conselho Nacional 

de Justiça, com o intuito de compreender a aplicação prática e teórica do conciliador 

na efetivação do acesso à justiça no contexto da inovação tecnológica. 

RESULTADOS: Verificou-se que o conciliador exerce papel fundamental na 

efetivação do acesso à justiça, atuando como agente de transformação dentro do 

sistema jurídico ao promover o diálogo, a empatia e a solução consensual de litígios. 

DISCUSSÕES: Segundo Scavone (2023), há duas espécies de conciliadores: o 

judicial e o extrajudicial, ambas reguladas pela Lei n° 13.140/2015, que exigem 

capacitação específica. Nesse sentido, a transposição do trabalho do conciliador para 

o ambiente virtual (PJe) intensifica o princípio da celeridade processual, conforme 

preconiza o art. 4º do Código de Processo Civil. A tecnologia proporciona não 

somente a resolução consensual de conflitos, mas amplia as práticas de acesso à 

justiça e reduz a sobrecarga do sistema judiciário. Entretanto, o exercício da profissão 

no meio eletrônico exige que o conciliador, seja ele judicial ou extrajudicial, mantenha 

a atuação técnica e humanizada, focando na pacificação social por meio da escuta 

ativa e da empatia. No ambiente virtual, o profissional precisa adaptar suas 

habilidades para que haja a facilitação do diálogo, bem como para a sugestão de 

formas de resolução do conflito (Silva; Azevedo, 2024). Além disso, requer-se zelo 

para que as sugestões não sejam prejudicadas pela interação mediada por telas, 

evitando que o algoritmo se sobreponha à qualidade do diálogo. CONSIDERAÇÕES 

FINAIS: Com base no exposto, nota-se que no contexto tecnológico o conciliador é 

mais do que um simples elaborador de acordo: é um instrumento do sistema judicial 

que atua como elo essencial entre a eficiência tecnológica e a necessidade humana 

de diálogo.  
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